
PROCESSO N° 928/17 PROTOCOLO N° 14.481.788-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 516/17 APROVADO EM 20/09/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  ANTÔNIO  TORTATO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: PARANACITY

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD 

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1860/17 –
Sued/Seed,  de 26/06/17,  encaminha a este Conselho expediente protocolado no
NRE de Paranavaí em 20/02/17, de interesse do Colégio Estadual Antônio Tortato –
Ensino Fundamental e Médio, do município de Paranacity, que solicita a renovação
do reconhecimento do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Antônio  Tortato  –  Ensino  Fundamental  e
Médio, localizado na Rua Mario Xavier de Souza, nº 1605, Centro, do município de
Paranacity,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  obteve a renovação do
credenciamento da instituição de ensino para a oferta  da Educação Básica pela
Resolução Secretarial nº 1960/17, de 04/05/17, pelo prazo de dez anos, a partir de
25/06/17 a 25/06/27.

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  pela  Resolução
Secretarial nº 2199/97, de 27/06/97. Foi reconhecido pela Resolução Secretarial nº
4528/02,  de  14/11/02,  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela
Resolução Secretarial nº 1610/13, de 02/04/13, com base no Parecer CEE/CEMEP
nº 25/13, de 19/02/13, pelo prazo de cinco anos, a partir de 29/08/12 a 29/08/17.
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1.2 Organização Curricular

O  Ensino  Médio  está  estruturado  por  Blocos  de  disciplinas
semestrais.

Matriz Curricular (fls. 147 a 149)
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1.3 Avaliação Interna (fl. 161)

1.4 Comissão de Verificação (fl. 150)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
17/17, de 22/02/17, do NRE de Paranavaí, composta pelas técnicas pedagógicas:
Rute  Izabel  Moreira  Pinheiro,  licenciada  em  História;  Elizabet  Luiza  Martins,
licenciada  em  Ciências/Matemática;  e  Heloiza  Helen  da  Silva,  licenciada  em
Ciências/Biologia,  após  verificação  in  loco, manifesta-se  favorável  ao  pedido  de
renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Médio, e  informa  no  relatório
circunstanciado, de 03/03/17:

Biblioteca
A biblioteca ocupa um espaço amplo e  arejado (…) com nove jogos de
mesas com cadeiras para uso dos alunos,  duas escrivaninhas,  cadeiras,
prateleiras onde está acomodado o acervo bibliográfico, oito computadores
(…). Possui acervo atualizado e, em quantidade suficiente para atender a
demanda.

Laboratórios
Laboratórios do PROINFO: (…) está equipado com mesas, cadeiras, trinta
computadores  (…).  Os computadores  já  contam com diversos  softwares
educacionais nas diversas áreas e disciplinas (…).

Laboratório  de  Biologia,  Física  e  Química:  possui  um amplo  espaço,
75,97 m², e conta com vidrarias, bancadas em granito para a realização de
experimentos de cunho pedagógico (…). O espaço é organizado e seguro a
atende as indicações legais. (…)

Espaço para Educação Física: O desenvolvimento das atividades culturais
e práticas esportivas são realizados ao ar livre,  no pátio pequeno ou na
quadra aberta e descoberta (…).
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Recursos Materiais e Tecnológicos: 
Os  professores  e  alunos  utilizam,  de  forma  diversificada,  os  recursos
materiais  e  tecnológicos,  como  apoio  para  enriquecer  os  conteúdos
desenvolvidos  em sala  de  aula,  oportunizando  uma  aprendizagem mais
significativa. Além do acervo bibliográfico a escola conta com mapas, jogos
pedagógicos e materiais do laboratório.

Quanto aos recursos tecnológicos conta com aparelhos de televisão, mesa
e  caixa  de  som,  projetor  multimídia,  filmadora,  gravador,  impressora,
aparelhos de som e outros.

Relatório de Melhorias
Segundo a direção da escola e do Setor responsável deste NRE, desde a
última renovação não houve melhorias na infraestrutura, pois está previsto a
construção de um novo prédio para o colégio.

Acessibilidade
Possui algumas condições para pessoas com mobilidade reduzida, como
rampas de acesso em alguns ambientes.

Quanto às condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da
instituição  de  ensino  e  realização  das  atividades  pretendidas,  o  colégio
apresentou seguintes laudos:

-  A instituição  de  ensino  participa  do Programa de  Brigada  Escolar  –
Defesa Civil na Escola, e possui o Certificado de Conformidade nº 467,
de 25 de novembro de 2016.

- Licença  Sanitária,  nº  057/2017,  expedida  em  01/02/2017,  válida  até
31/12/2017, não consta nenhuma ressalva.

A Comissão de Verificação apresenta,  à  fl.  157,  o  quadro de
docentes  com as  habilitações  específicas,  no  qual  demostra  que  a  docente  de
Filosofia é licenciada em História.

A  Chefia  do  NRE  de  Paranavaí,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade, emitido em 03/03/17, ratifica as informações contidas no relatório
circunstanciado  e  registra  o  compromisso  de  zelar  pelo  cumprimento  da  Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional  e demais atos normativos vigentes no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 168).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 173)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
1511/17,  de  19/06/17,  declara-se  favorável  à  renovação  do  reconhecimento  do
Ensino Médio. 
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2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Médio,  do  Colégio  Estadual  Antônio  Tortato  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do
município de Paranacity.

Da  análise  do  processo  e  com  base  nas  informações  da
Comissão  de  Verificação,  constatou-se  que  a  instituição  de  ensino  dispõe  de
recursos tecnológicos, pedagógicos e materiais condizentes com a Deliberação nº
03/13 – CEE/PR.

Com  relação  aos  recursos  humanos,  os  docentes  do  Ensino
Fundamental e do Ensino Médio estão devidamente habilitados, com exceção da
docente de Filosofia é licenciada em História, em desacordo com o inciso III,  do
artigo 47 da Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A instituição de ensino participa do Programa Brigadas Escolares
–  Defesa  Civil  na  Escola  e  possui  o  Certificado  de  Conformidade  nº  467,  de
25/11/16. A Licença da Vigilância Sanitária nº 57/17, expedida em 01/02/17, é válida
até 31/12/17, e não apresenta ressalva. 

O  Colégio  não  possui  quadra  de  esportes  com  cobertura,  e
referente  aos  recursos  de  acessibilidade,  dispõe  apenas  de  rampas  de  acesso.
Entretanto, a direção e o NRE informam que não houve melhorias na infraestrutura
física após a última renovação do Ensino Médio, tendo em vista que está prevista a
construção de novo prédio escolar.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do Ensino Médio,  do  Colégio  Estadual  Antônio  Tortato  –  Ensino
Fundamental e Médio, do município de Paranacity, mantido pelo Governo do Estado
do Paraná, pelo prazo de cinco anos, a partir de 29/08/17 a 29/08/22, de acordo com
a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das
atividades escolares, com especial atenção à cobertura da quadra de esportes, à
renovação da Licença da Vigilância Sanitária e aos recursos de acessibilidade nas
instalações físicas.
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A instituição de ensino deverá:

a) atender ao contido na Deliberação nº 03/13 – CEE/PR, em
relação  às  normas  e  prazos  ao  solicitar  a  renovação  do  credenciamento  da
instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a  renovação  do
reconhecimento do Ensino Médio;

b) assegurar docente com habilitação específica para a disciplina
de Filosofia.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Médio;

b)  o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                    Curitiba, 20 de setembro de 2017.

Marcelo Oltramari
Presidente da CEMEP em exercício

Sandra Teresinha da Silva
Vice-Presidente no exercício da Presidência – CEE/PR
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